
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI

Estabelece critérios e disposições dos pedidos de
ajuda de custo para estudantes no âmbito do Poder
Legislativo.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BAURU,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Os servidores que estejam estudando em entidades educacionais terão uma ajuda
custo semestral, no valor correspondente a um piso salarial (referência 1A da tabela
de vencimentos), para os seguintes cursos:

I - curso superior – graduação ou pós-graduação;

II - curso de ensino fundamental e ensino médio (inclusive supletivo).

§ 1º - Em se tratando de curso gratuito oferecido pela unidade educacional, a ajuda de
custo prevista neste artigo será reduzida em 50% (cinquenta por cento).

§ 2º - As condições para percepção do benefício serão: comprovação de matrícula no
curso correspondente e comprovação de promoção para série seguinte, ao final
de cada semestre letivo.

§ 3º O  valor  da  ajuda  de  custo  de  que  trata  o  “caput”  do  Art.  1º  será  o  mesmo
(referência 1A da tabela de vencimentos) praticado por concessão autorizativa do
Art. 27 da Resolução nº 270/91, que adotou o texto original do Art. 51 da Lei nº
3373/91, como parâmetro

Art. 2º - Fica revogada a concessão da ajuda de custo a estudantes prevista no artigo 27
da Resolução 270/92, que adotou o artigo 51 da Lei 3373 de 29 de julho de 1991.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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